
INDICAÇÃO Nº 
886
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros para a recuperação da pavimentação asfáltica de diversas áreas do município de situações adversas ao trânsito, à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE REGISTRO, da cidade de REGISTRO.  

JUSTIFICATIVA

O Nobre Prefeito CLÓVIS VIEIRA MENDES, através de Oficío Nº.0988/07 GP de 16 de Outubro de 2007, que nos foi encaminhado, alerta da necessidade da recuperação da pavimentação asfáltica de diversas áreas do município de situações adversas ao trânsito diário de veículos, sejam eles de passeio, transporte coletivo ou de carga.

Inquestionavelmente, o pleito supracitado reveste-se de inegável interesse público, tendo em vista que a cada dia que se passa, é de primordial importância aos munícipes locais, bem como, por aqueles que por lá trafegam expontaneamente.

As razões que nos movem a apresentar a presente propositura que visa, sobretudo sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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